
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 222, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são atribuídas, e considerando a solicitação formalizada pelo setor de 
licitações e Contratos, cuja cópia está anexa à este Decreto, resolve e

DECRETA

Art. I9 Fica SUSPENSO por tempo indeterminado, o Processo de Licitação 
- Modalidade Pregão Eletrônico para Fins de registro de Preços n.9 111/2021, que tem como 
Objeto a "Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços e práticas para 
fornecimento de mecanismo tecnológico, no modo de licenças de uso de sistemas de 
computação em nuvem integrada, visando atendimento futuro ao Decreto 10.540/2020, para 
suprir as necessidades da Administração Municipal nas áreas da Saúde, Administração Geral e 
Câmara de Vereadores, incluindo plataformas de atendimento técnico aos usuários, 
manutenção e atualização legal, conforme quantidades, especificações e condições mínimas 
relacionadas no Termo de Referência anexo ao Editai'.

Art. 29 Pelo presente ato ficam intimados os interessados, da decisão
estabelecida no artigo anterior.

Art. 39 A Suspensão do Processo de que trata o artigo l.9 deste Decreto, 
desobriga o Município a indenização de qualquer espécie.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 29 de setembro de 2021.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n.? 069/2021 LC

Pato Bragado - PR, aos 29 dias do mês de setembro de 2021.

De: Setor de Licitações 
Para: Chefe de Gabinete

ASSUNTO: SOLICITA ATO LEGAL PARA SUSPENDER POR PRAZO INDETERMINADO O PROCESSO
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N? 111/2021;

Venho através deste solicitar a publicação de Ato Legal para SUSPENDER por prazo 
indeterminado o Processo de Licitação Pregão Eletrônico n? 111/2021, PROCESSO no LC de N.9 
214/2021, que tem como objeto a Contratação de empresa para futura e eventual prestação de 
serviços e práticas para fornecimento de mecanismo tecnológico, no modo de licenças de uso 
de sistemas de computação em nuvem integrada, visando atendimento futuro ao Decreto 
10.540/2020, para suprir as necessidades da Administração Municipal nas áreas da Saúde, 
Administração Geral e Câmara de Vereadores, incluindo plataformas de atendimento técnico 
aos usuários, manutenção e atualização legal, conforme quantidades, especificações e 
condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.

O pedido vem motivado e justificado pelo recebimento de interposição de recurso 
manifestados pelas licitantes GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS e 
IPM SISTEMAS anexados na data de 27 de setembro de 2021, via plataforma BLL.

Informo que as peças recursais estão desde a data do recebimento com a Procuradoria Jurídica 
da municipalidade, porém dada a complexidade do Edital (caráter extremamente técnico), 
solicitamos a suspensão do processo para a devida análise em conjunto com o departamento de 
Informática do município.

Atenciosamente;

Setor de Licitações e Contratos/Pregoeira
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